
Ofi cio : PMC/SEMAM/DGAM/03512025
Assunto: lnformação Presta
Data:24.03.2025

PROTOCOLO GERAL 854/2025
Oata: 01/04/2025 . Horário: '10:30
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Prezado Senhor,

lnformamos que em resposta à lndicação CMC/No 4712025, foi emitida e

encaminhada à Diretoria de Limpeza Pública/Secretaria de Zeladoria a Autorização no

10112025, conforme cópia em anexo.

Atenciosamente,

Eti ne a da Silva Dourado
Eng. lorestal - DGAM/SEMAM/PMC

llmo. Sr. Vereador Rodrigo Silva Mendes
Câmara Municipal de Congonhas
Congonhas - MG

Cámara Municipal dê Conqonhas
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PREFEITURA MUNICIPAL OE CONGONHAS

A Secretaria de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas, através de seu representante
legal, e de acordo com o Código de Postura do Município de Congonhas em seu Capítulo
X, Artigo 1 17, lnciso 20, bem como atendendo ao requerido através do lndicacão CMC/No
4712025 - Vereador Rodrigo Silva Mendes resolve:
Autorizar o(a) Diretoria de Limpeza Pública - a pedido do Vereador Rodriqo Silva
Mendes a proceder à poda de manutencão das árvores localizada(s) em área pública,
cito na pracinha das Ruas Raimundo Mota com José Antônio Ribeiro, Barro Preto
neste Município.
Justificativa: Poda de manutençáo com a finalidade de redução do volume da copa das
árvores, e consequentemente, redução do risco de queda de galhos sobre veículos e
pedestres.

Congonhas, 20 de março de 2025
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A Prefeitura de Contonhas não se responsabiliza poÍ eventuais danos causados pelo corte ou poda da(s) árvore(s),
tais como, a imóveis, a pessoas e bens de uma maneira geral. Desta forma, a responsabilidade é inteiÍamente do
requerente. AUTORIZAçÂO VÁLIDA POR 01 (UM) ANO A PÂRTIR OA DATA DE SUA EMISSÃO.

SEcRETARTA DE MErO AMBIENTE E MUDANçAS CLtMÁTTCAS

Autorização no 101/2025


